
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 406/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Saúde, busquem junto ao Governo do Estado a instalação de 
uma unidade do AME Mais em nosso Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de maio de 2018. 

 
 

DANIEL DAVID 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que Votuporanga conta com a unidade do AME – Ambulatório Médico de 
Especialidades que recebe diariamente um grande número de pacientes de toda a região, para 
consultas e exames, porém quando se trata de algum tipo de cirurgia, esses pacientes esperam meses 
na fila de espera para serem atendidos. 

Considerando que em algumas cidades do Estado, estão sendo instaladas unidades do AME 
Mais, que compreende serviços de alta resolutividade, com modernos equipamentos, que oferecem 
consultas, exames e, em alguns casos, cirurgias em um mesmo local, proporcionando maior rapidez 
ao diagnóstico e ao tratamento dos pacientes.  

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que busque junto 
ao Governo do Estado, a instalação de uma unidade do AME Mais, no intuito de dar uma maior 
celeridade especialmente nos casos cirúrgicos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde busquem tal pleito junto ao Governo 
do Estado. 
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